
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 10378, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

  
Designação da comissão para
realização de inventário de bens
permanentes

Designação da comissão para realização de inventário de bens permanentes.

A DIRETORA  DA IMPRENSA UNIVERSITÁRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de Delegação de Competência nº
2173 de 20 de março 2018, da Reitora da Universidade Federal de Minas Gerais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores José Sena dos Santos Júnior, ocupante do cargo de Técnico em
Artes Gráficas, matrícula Siape, 2097311, matrícula UFMG Nº 26048-7 e Rosimari Maria de
Souza Aguiar, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, matrícula Siape Nº2152331,
matrícula UFMG 267848 e Alan Patrício de Moura Silva, ocupante do cargo de Técnico em
Artes Gráficas, matrícula siape 3080389, inscrição Ufmg 334146  todos em atividade nesta
Imprensa Universitária – UG 153262, para sob a presidência do primeiro, constituírem comissão
designada a:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Acompanhar a realização do Inventário Físico Anual dos Bens Patrimoniais da Imprensa
Universitária da UFMG – UG 153262, além de verificar a regularidade de seus registros e
controles em seus aspectos legais;
Art. 3º Emitir parecer sobre a situação dos Bens Patrimoniais e do Almoxarifado e Termo de
Conferência do Inventário arrolado.
Cumpra-se

Maria de Lourdes Moreira Braga

Diretora da Imprensa Universitária 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Moreira Braga, Diretor(a), em
14/10/2025, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4647388 e o código CRC 5629CE2A.

Referência: Processo nº 23072.263513/2025-48 SEI nº 4647388
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